1 - ABRIL - 2009 

A C T A     N.º    8/2009



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 1 DE ABRIL DE 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - No dia um do mês de Abril do ano dois mil e nove, nesta vila de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Manuel Sousa Domingues, Joaquim José Mendes Covas, Arqº Victor Manuel Sousa Domingues, Patrícia Correia Castelão e Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se a falta, desde já considerada justificada por unanimidade pela Câmara Municipal, do Vereador Sr. Dr. Fernando Pereira Rodrigues. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - -- -

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente, antes de dar a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, solicitou que fossem incluídos na agenda de trabalhos mais dois pontos, um relacionado com o Festival Gastronómico das Receitas do Bacalhau e outro com um pedido de adiantamento do subsídio atribuído ao Sport Clube Valenciano. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade,  autorizar a inclusão na agenda de trabalhos do ponto relacionado com o Festival Gastronómico das Receitas do Bacalhau. Quanto ao pedido formulado pelo Sport Clube Valenciano, a Vereadora D. Patrícia Castelão disse que este pedido foi formulado há mais de um mês e que não faz sentido que se pretenda agora incluí-lo com urgência na agenda de trabalhos, ao que o Sr. Presidente respondeu que só por lapso é que não foi incluído na agenda de trabalhas, mas que se os Membros da Câmara entenderem que o assunto não deve ser apreciado na reunião de hoje podem votar contra. Posto o assunto à votação, os Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira, Arqº Victor Domingues e D. Patrícia Castelão votaram pela não inclusão do ponto na agenda de trabalhos e os Vereadores Srs. Manuel Domingues e Joaquim Covas e o Sr. Presidente da Câmara votaram a favor da inclusão do ponto na agenda de trabalhos. Uma vez que, face ao disposto no artº 83º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, é necessária uma maioria de dois terços para a inclusão de novos pontos na agenda de trabalhos, ficou deliberado, com a indicada votação, não incluir na agenda de trabalhos o mencionado pedido. Passando-se de seguida ao período de intervenção dos Membros da Câmara Municipal no período antes da ordem do dia, registou-se a do Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira que referiu que lhe chegou ao conhecimento de que a Câmara Municipal  teria intentado uma acção em Tribunal contra alguns comerciantes da Rua Direita, solicitando informação sobre a veracidade deste assunto, o que se passou e, em caso de ser verdade, porque não foi feita a correspondente comunicação aos Vereadores da Câmara. Prosseguindo, o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira solicitou informação do motivo pelo qual os Vereadores da oposição não foram informados dos Domingos Gastronómicos, considerando que não é aconselhável que sejam informados por vias travessas das actividades municipais, lamentado a situação, uma vez que gostava de estar presente e, por já ter assumido compromissos para o próximo domingo, tal não é possível.  De seguida, usou da palavra a Vereadora Sra. D. Patrícia Castelão que começou por solicitar informação sobre se a Direcção do Valenciano já deu resposta ao ofício que lhe foi remetido a propósito da deliberação desta Câmara Municipal de 23 de Fevereiro findo. Continuando, a Vereadora D. Patrícia Castelão perguntou quando é que tencionam pagar as senhas de presença aos Vereadores e se, até ao final do mandato, vai ser necessário chamar sempre a atenção para esta situação. Por fim, solicitou informação sobre se o Sr. Presidente já apurou responsabilidades acerca do abate das árvores no monte da Sra. do Faro. Por último, usou da palavra o Vereador Sr. Arqº Victor Domingues, que propôs que fosse feito um levantamento das grelhas de águas pluviais que estão partidas e que se procedesse à substituição das mesmas, uma vez que a situação constitui um perigo para os transeuntes. De seguida, solicitou informação do ponto da situação das reclamações apresentadas no âmbito da discussão pública do PDM, uma vez que estava previsto para esta reunião a apreciação das mesmas. O Sr. Presidente prestou os seguintes esclarecimentos: Quanto à questão dos comerciantes da Rua Direita, disse que lhe foi presente um relatório do fiscal, segundo o qual teria havido a colocação abusiva de iluminação de Natal eventualmente ligada à luz pública. Acrescentou que esta situação poderia configurar um crime e que, face a esse auto levantado pelo fiscal, lhe deu o andamento que é normal em qualquer procedimento desta natureza. O Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira quis saber do motivo pelo qual não  foram informados do assunto, ao que o Sr. Presidente respondeu que o está a informar agora do procedimento e que não é possível estar a informar o Executivo Municipal de tudo o que faz. Quanto aos domingos gastronómicos, disse que os mesmos são organizados pela nova Região de Turismo, com a colaboração da autarquia. Acrescentou que os demais Vereadores também não foram convidados. Quanto à resposta do Valenciano disse que ia ele próprio fazer um telefonema ao Valenciano para ver se se resolve o problema duma vez por todas. Quanto ao pagamento das senhas, só pode dizer “pague-se”. Quanto às árvores do Sra. do Faro, disse que pediu um relatório sobre o que lá se passou e que queria deixar bem claro e de forma inequívoca que a Câmara não tem nada a ver com o que lá se passou. Disse ainda que, se o abate das árvores configurar um crime, a autarquia, como qualquer cidadão, deve comunicar o facto ao Ministério Público e que, se não configurar, fica a responsabilidade e a censura social sobre quem fez aquele atentado. Acrescentou que no, no final da última reunião, se deslocou ao local e constatou que a situação não só é má como é grave e que alguém terá de se retratar pelo que se passou. Prosseguindo, disse que, independentemente do que vier a acontecer, deve tentar encontrar-se rapidamente um plano de reflorestação do local, uma vez que não vale a pena cruzar os braços e ficara olhar para aquela desgraça e não fazer nada. A este propósito, referiu que a Confraria da Sra. do Faro terá um papel preponderante nesta matéria, uma vez que o espaço lhe pertence e a autarquia, por isso mesmo, não pode, só por si, intervir no local, embora considere que deva prestar o apoio possível, sem prejuízo de previamente ter de se apurar quem são os responsáveis por tal atentado. Quanto às grelhas, disse que ia tomar nota da sugestão. No que se refere às reclamações do PDM, disse que infelizmente não se terminou o serviço a tempo de vir a esta reunião, mas que a informação que tem é que está tudo praticamente ultimado. Acrescentou que vai tentar agendar junto da RAN uma reunião para apreciar todas as reclamações, tanto mais que algumas delas são pertinentes. Disse ainda que, quanto à REN, as desafectações são muito mais complicadas, uma vez que, muitas delas, dizem respeito a repetições de pedidos de desafectação desencadeados antes do início do processo de revisão e que foram chumbados pela REN, pelo que lhe parece que será “tempo perdido” fazer chegar lá as reclamações quanto à REN. Esclareceu ainda que há duas ou três questões de fundo que está a tentar chegar a um consenso com a CCDRN e que têm a ver com a parte junto ao rio por trás da fortaleza, em que no actual PDM o local se destina a equipamentos e que considera que deveria continuar nesses termos. Prosseguindo, disse a este propósito que houve, por imposição das Florestas, a inclusão de parte desse espaço em perímetro florestal, imposição esta que não tem a concordância dele e dos técnicos da autarquia, uma vez que não faz qualquer sentido que aquele local faça parte do perímetro florestal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

FESTIVAL GASTRONÓMICO DE RECEITAS DO BACALHAU:- O Sr. Presidente propôs que se promovesse uma parceria com a União Empresarial da Alto Minho para a realização dum festival gastronómico de receitas do bacalhau, devendo ser presente à próxima reunião um projecto de protocolo para este efeito. O Vereador Sr. dr. Rui Oliveira solicitou informação sobre se foram convidadas mais entidades ou se apenas a União Empresarial do Vale do Minho, uma vez que considera que seria positivo se se aliassem outras associações. O Sr. Presidente esclareceu que este assunto é consequente de uma proposta da União Empresarial a que a Câmara vai responder. Posta a mencionada proposta à votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. O Vereador Sr. Joaquim Covas não participou na discussão e votação deste assunto, por pertencer à direcção da União Empresarial do Vale do Minho. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 1 – DESAFECTAÇÃO DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL VISTA À SUA INTEGRAÇÃO NO DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, promover as diligências com vista à desafectação do domínio público municipal, com vista à sua integração no domínio privado do município, duma parcela de terreno com a área de 573 m2, sita no lugar de Antas, da freguesia e concelho de Valença, que confronta de Norte com Pavilhão Gimnodesportivo, de Sul com a Escola EB1 das Antas – Valença, de Nascente com arruamento público e de Poente com Sport Clube Valenciano. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 2 – PONTÃO DA SRA. DA CABEÇA _____ PROTOCOLO COM A SOCIEDADE RECREATIVA SEGADANENSE:- Foi presente o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 

“PONTÃO DE DA SENHORA DA CABEÇA

PROTOCOLO


A sociedade Recreativa Segadanense, mediante deliberação da Assembleia Geral tomada em sua reunião de 23 de Março de 1985, aderiu à Associação de Remo do Distrito de Viana do Castelo e, até finais da década de 90, manteve a actividade, participando em várias provas, tendo, inclusive, em finais da década de 80, construído instalações para o efeito na Senhora da Cabeça – o Clube Náutico.


A Direcção da Sociedade Recreativa Segadanense, numa perspectiva de ocupação dos tempos livres dos jovens, está a diligenciar para incrementar de novo esta modalidade, bem como a de canoagem.


Uma e outra, pelo menos na sua fase inicial, implicam um significativo esforço financeiro, designadamente na aquisição das embarcações. 


Por outro lado, é competência dos Municípios apoiarem, pelos meios adequados,  actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra (alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela  Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro.


Este Município possui uma estrutura de amarração de embarcações de recreio na zona da Senhora da Cabeça, a escassos metros do Clube Náutico


Tem sido entendimento desta Câmara Municipal que, em matéria de gestão e conservação de  equipamentos deste tipo, os respectivos centros de decisão devem estar tão perto deles quanto possível, por forma a garantir-se maior eficácia em tais decisões. 


Assim, e tomando em consideração o que ficou exposto, estão reunidas as condições necessárias para que a gestão e conservação corrente do pontão seja assegurada pela Sociedade Recreativa Segadamense, uma vez que a mesma, para além de permitir a criação de um centro de decisão nas indicadas condições, proporciona o apoio financeiro para que esta Associação incremente de novo as mencionadas actividades. 


Nesta conformidade, entre o MUNICÍPIO DE VALENÇA, representado pelo Presidente da respectiva Câmara Municipal, Sr. Dr. José Luis Serra Rodrigues, e a SOCIEDADE RECREATIVA SEGADANENSE, representada pelo Presidente da respectiva Direcção, Sr. Augusto Melim dos Santos Natal, é estabelecido o seguinte protocolo, nos termos do artº 66º, nº 1, da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que se rege pelas seguintes cláusulas:

CLAÚSULA PRIMEIRA

1. A Câmara Municipal de Valença autoriza a Sociedade Recreativa Segadanense a gerir e a promover a conservação corrente do Pontão de da Senhora da Cabeça,  constituindo receita dela os valores dos preços fixados para a amarração das embarcações;

2. Os preços referidos no número anterior serão aprovado pela Câmara Municipal, mediante proposta da Sociedade Recreativa Segadanense.

CLAÚSULA SEGUNDA

1. A Sociedade Recreativa Segadanense aceita a gestão e conservação nos termos referidos na clausula anterior. 

2. A Sociedade Recreativa Segadanense compromete-se a incrementar, junto da população jovem, a prática da modalidade de remo e de canoagem.

CLAÚSULA TERCEIRA

O presente protocolo é válido pelo prazo de um ano, renovável por iguais períodos se não for denunciado por qualquer das partes com a antecedência mínima de 60 dias.”.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo. - - - - - - - 

PONTO 3 – CIM ALTO MINHO ______ CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES ______ PROTOCOLO:- Foi presente o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve: - - 

“PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DO EDIFÍCIO SITO NA

AVENIDA MIGUEL DANTAS – VALENÇA

ENTRE:

1º Contraente – Câmara Municipal de Caminha, pessoa colectiva de direito público com sede na Praça Conselheiro Silva Torres, 4910-122 Caminha, pessoa colectiva nº 500 843 139, doravante designada por município; 

2º Contraente – Câmara Municipal de Melgaço, pessoa colectiva de direito público com sede no Largo Hermenegildo Solheiro, 4960-551 Malgaço, pessoa colectiva nº 505 592 940, doravante designada por município; 

3º Contraente – Câmara Municipal de Monção, pessoa colectiva de direito público com sede no Largo de Camões, 4950-444 Monção, pessoa colectiva nº 501 937 471, doravante designada por município; 

4º Contraente – Câmara Municipal de Paredes de Coura, pessoa colectiva de direito público com sede no Largo Visconde Mouselos, Apartado 6, 4941-909 Paredes de Coura, pessoa colectiva nº 506 632 938, doravante designada por município; 

5º Contraente – Câmara Municipal de Valença, pessoa colectiva de direito público com sede na Praça da República, 4930-702 Valença, pessoa colectiva nº 506 728 897, doravante designada por município; 

6º Contraente – Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, pessoa colectiva de direito público com sede na Praça do Município, 4920-294 Vila Nova de Cerveira, pessoa colectiva nº 506 896 625, doravante designada por município; 

E

7º Contraente – Comunidade Intermunicipal do Alto Minho, pessoa colectiva de direito público, com sede no Castelo de Santiago da Barra, 4900-360 Viana do Castelo, pessoa colectiva nº 508 754 496, doravante designada por CIM Alto Minho,

aqui representadas pelos seus legais representantes.

CONSIDERANDO QUE:

· Os Municípios de Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Valença e Vila Nova de Cerveira são associados da CIM Alto Minho;

acordam as outorgantes na celebração do presente protocolo, que se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO 1º

1 – Pelo presente protocolo os Municípios acima referidos, co-proprietários do imóvel abaixo identificado, na proporção de um sexto indiviso por município, autorizam o usufruto de forma gratuita à CIM Alto Minho, para cumprimento das suas atribuições;

· Edifício sito na Avenida Miguel Dantas, nº 69, com registo na Conservatória do Registo Comercial de Valença  com o nº 01300/130405, constituído por 4 pavimentos, 465,70 m2 e um logradouro com a área de 240,60 m2 e inscrito na Repartição de Finanças de Valença com o Artº Urbano nº 2150

ARTIGO 2º

1 – Por sua vez, a CIM Alto Minho obriga-se, às suas custas, a gerir, zelar e manter em bom estado de conservação este imóvel, bem como, sempre que necessário e conveniente, a fazer as reparações ordinárias e extraordinárias de que carecerem, bem como a renová-las e melhorá-las.

2 – A CIM Alto Minho obriga-se ainda a custear todas as despesas de utilização do imóvel identificado, nomeadamente, consumo de água, electricidade, telecomunicações, seguros obrigatórios e outras despesas necessárias ao seu bom funcionamento, bem como taxas, licenças e impostos inerentes à sua posse e utilização.

ARTIGO 3º

A CIM Alto Minho obriga-se a não utilizar o imóvel colocado à sua disposição, pelo presente protocolo, fora do âmbito das suas atribuições legais e estatutárias.

ARTIGO 4º

O presente protocolo tem início no dia útil seguinte à data da última aprovação camarária e vigorará por tempo indeterminado.

ARTIGO 5º

1 – No termo da vigência do presente protocolo, o imóvel cedido regressa, no estado em que se encontre, à posse dos Municípios.

2  - Em caso algum será devida qualquer indemnização pelos Municípios à CIM Alto Minho pelas benfeitorias eventualmente eventualmente levadas a efeito.

ARTIGO 6º  

Qualquer alteração ao presente protocolo só é válida e eficaz, mesmo entre as partes, se constar de documento escrito e assinado por ambas.

Por ser esta a vontade das partes, vão os outorgantes assinar o presente protocolo, feito em sete exemplares, aos .......”- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo. - - - - - - -

PONTO 4 – CIM ALTO MINHO ______ TRANSFERÊNCIA DE VERBA:- Foi presente a carta com a referência 80/2009, datada de 2 de Março findo, da Comunidade Intermunicipal do Minho-Lima, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 2040/2009, a solicitar a transferência da verba de € 13.793,83 (treze mil, setecentos e noventa e três euros e oitenta e três cêntimos), para as despesas de funcionamento daquela Comunidade Intermunicipal.  A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, autorizar a pretendida transferência de verba. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 5 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO:- No seguimento da deliberação que, acerca do assunto indicado em epígrafe, foi tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião de 23 de Julho último, foi novamente presente o processo em que o Rui Rodrigues Alves Marrucho solicita o alargamento do horário de funcionamento do restaurante STOP 2 até às 4 horas da manha, do qual constam agora os pareceres emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Hoteleira, Turismo, Restaurantes e Similares do Norte (carta registada nesta Câmara Municipal sob o nº 10867/2008), pela União Empresarial do Vale do Minho (carta registada sob o nº 7159/2008) e pela DECO – Associação Portuguesa Para a Defesa do Consumidor (carta registada sob o nº 6991/2008). Posto este assunto à discussão, o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira disse que o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Hoteleira emite parecer favorável condicionado aos dias de sexta-feira, sábado e véspera de feriados. O Sr. Presidente disse que quem tem de estar de acordo quanto a esta matéria são os próprios trabalhadores, uma vez que, se eles estiverem de acordo, o sindicado não os pode impedir. Prosseguindo, o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira disse que a DECO, no seu parecer, quase se põe de parte, uma vez que é favorável à liberalização dos horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, mas que refere que também há o direito ao silêncio e o direito ao descanso e que, por isso, incumbe às autoridades administrativas tomar as opções de plano, acabando por perguntar ao Sr. Presidente se é capaz de garantir que o alargamento do horário não vai causar perturbações no descanso dos vizinhos. O Sr. Presidente respondeu que não pode dar tal garantia nem neste nem em nenhum pedido de alargamento de horário e que esta Câmara Municipal já votou muitos. Acrescentou que esta autorização tem uma natureza precária e que a todo o momento pode ser retirado o alargamento se vier a ser concedido. Concluída a discussão deste assunto, foi o mesmo posto à votação, tendo sido deliberado por maioria conceder o pretendido alargamento do horário. Esta deliberação foi tomada com a abstenção dos Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira., Arqº Victor Domingues e D. Patrícia Castelão, por os pareceres emitidos não serem totalmente favoráveis. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 6 – FEIRA SEMANAL ______ AVERBAMENTO:- No seguimento da deliberação que, acerca do assunto indicado em epígrafe, foi tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião de 5 de Março findo, foi novamente presente o requerimento de  Daniel César Cardoso Santos, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 466/2009 e o parecer que, acerca da pretensão, foi prestado pelo Consultor Jurídico desta Câmara Municipal, Sr. Dr. Manuel Gonçalves. Posto o assunto à discussão, o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira referiu que, de acordo com o parecer emitido pelo Sr. dr. Manuel Gonçalves, a Câmara tem decidido bem. Acrescentou que, porém, o Dr. Manuel Gonçalves abre uma portinha para a necessidade de legalização destas situações ilegais, sendo que estas situações excepcionais devem ser criadas com muitas limitações, sugerindo uma alteração do regulamento. O Sr. Presidente esclareceu que está em discussão pública o novo regulamento e que, segundo crê, esta situação já está salvaguardada no novo regulamento. Acrescentou que o que está aqui em causa não é uma transmissão na verdadeira acepção da  palavra, mas sim uma situação resultante de uma sociedade que era constituída pelos pai e pelo filho e que este, uma vez não pretende continuar com a sociedade, propôs ao pai a dissolução da mesma, continuando o pai com a actividade de feirante. Concluída a discussão deste assunto, foi o mesmo posto à votação, tendo sido deliberado, por unanimidade, autorizar o pretendido averbamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 7 - ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR:- Foi presente a informação interna nº 2590/2009, dos Serviços de Acção Social desta Câmara Municipal, que seguidamente de transcreve: “Em anexo,junta-se quadro com o nome de uma aluna de nacionalidade Brasileira e que começou ontem a frequentar a E.B.1 das Antas. A aluna em questão ainda não recebe abono de família, no entanto, enquadra-se no nº 1 do artigo 9º do Despacho nº 20956/2008, que refere que têm direito a beneficiar de apoios alunos oriundos de agregados familiares que se encontrem em Portugal em situação de ilegalidade e que através dos vencimentos se encontram em situação de ser integrados nos escalões 1 ou 2 do abono de família”. O quadro referido na transcrita informação é do seguinte teor:- - - - -

 “Acção Social Escolar

                                                        Ano Lectivo  2008/2009

                                                               E.B. 1 das Antas

Nome 
Escalão

Vitória Felicia Menezes Freitas 
  A 

                  Valor a atribuir ao Estabelecimento de Ensino para Livros e Material Escolar

Estabelecimento de Ensino 
Valor

E.B.1 das Antas 
106

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder conceder os auxílios económicos em conformidade com a transcrita informação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 8 - AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS “MURALHAS DO MINHO” ______ TRANSFERÊNCIA DE VERBA:- Presente o ofício nº 37, de 14 de Janeiro último, do Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 2507/2009, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a transferência para o mencionado Agrupamento da verba de € 1.438,51 (mil, quatrocentos e trinta e oito euros e cinquenta e um cêntimos). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 9 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 680.174,05 (seiscentos e oitenta mil, cento e setenta e quatro euros e cinco cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de vinte a trinta e um de Março finco. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os seguintes subsídios: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

€ 400,00 (quatrocentos euros) ao Grupo Cultural e Recreativo “Os Camponeses Minhotos”, para os encargos (carpa e troféus) do Festival de Folclore que vai promover no próximo mês de Junho. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

€ 7.000,00 (sete mil euros) à Associação Cultural de Verdoejo, para a Semana Cultural que vai promover nas comemorações dos 25 anos da Associação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

€ 1.250,00 (mil, duzentos e cinquenta euros) à ANDRI – Associação Nacional de Desporto para a Deficiência Intelectual), para as despesas de inscrição da atleta valenciana Inês Fernandes no 6º Campeonato da Europa em Pista Coberta para Deficientes; - - - - - - - - - - 

€ 1.827,50 (mil, oitocentos e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) à ANDRI – Associação Nacional de Desporto para a Deficiência Intelectual), para as despesas de inscrição da atleta valenciana Inês Fernandes nos Jogos Olímpicos para a Deficiência Intelectual; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

€ 3.600,00 (três mil e seiscentos euros) e, em espécie, constituído pelas refeições aos respectivos atletas no refeitório da Escola Secundária ao Basket Clube de Valença, para o VII Torneio Internacional de Minibasket. - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - 

CONCESSÃO DE TRANSPORTES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a concessão dos seguintes transportes:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

À Escola E.B. 2,3/S de Valença, no dia 17 de Abril corrente, para uma deslocação ao Porto; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

À Escola Básica do 1º Ciclo de Bárrio – Fontoura, no dia 16 de Junho do ano em curso, para uma deslocação a Guimarães. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho pela qual foi autorizada a cedência à União Empresarial do Vale do Minho o salão da ex-Alfândega no dia 30 de Março findo. O Vereador Sr. Joaquim Covas não participou na discussão e votação deste assunto, por pertencer à Direcção da aludida União Empresarial.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a do Sr. David Lobão, que renovou o pedido para a colocação de um corrimão no acesso à Coroada. Prosseguindo, perguntou ao Sr. Presidente da Câmara que resposta tinha a dar ao concelho de Valença acerca do assassinato ao Monte de Faro e que as palavras já hoje proferidas pelo Sr. Presidente de que o abate das árvores é da responsabilidade da Confraria não o convencem, uma vez que tal abate demora pelo menos um mês, admirando-se que a Câmara, ao fim do segundo ou terceiro dia, não tenha dado ordem para parar o abate das ditas árvores.  De seguida, usou da palavra o Sr. Dr. Jorge Mendes que disse que uma das questões que iria levantar era precisamente a do Monte de Faro, já que há 15 dias, quando falou deste problema na reunião da Câmara, o Sr. Presidente havia dito que, na altura do corte das árvores, não estava em Valença, mas que o Vereador Sr. Joaquim Covas informou que logo que soube que estava a decorrer o corte das árvores tinha ido lá e que tentou demovê-los de continuarem com tal abate, perguntado porque razão não foi intentada um providência cautelar no seguimento desta acção. Prosseguindo, agora em relação ao processo de revisão do PDM, o Sr. Dr. Jorge Mendes disse que, quanto terminou período da discussão pública, havia dito aqui que, face ao número de reclamações, teria de haver, muito provavelmente, um zonamento novo, tendo obtido como resposta do Sr. Presidente da Câmara e que nem pensasse nisso, embora agora, ao se tentar novas desafectações na RAN não há outra alternativa que não seja efectuar um novo zonamento. Por fim e a propósito do Festival do Bacalhau, disse que não sabe se o protocolo é celebrado com com a Associação Empresarial ou com a União Empresarial. O Sr. Presidente prestou os seguintes esclarecimentos: Quanto ao Festival do Bacalhau, disse que a União Empresarial do Alto Minho apresentou uma proposta formal à Câmara e que considera que uma iniciativa deste género deve ser feita, independentemente de seu promotor, para reafirmar importância da gastronomia no concelho, em particular no que diz respeito ao bacalhau. Quanto ao PDM, disse que volta a dizer a mesma coisa que havia dito na altura, ou seja, que não há zonamento novo. Acrescentou que há uma série de sugestões no âmbito da carta de condicionantes da RAN e da REN, embora sobre a REN já tivesse dito o que pensa, em que, no que respeita à RAN, apenas pequenas manchas é que poderão ser alteradas, não implicando um novo zonamento. Quanto ao Monte de Faro e a propósito da afirmação do Sr. David Lobão de que não o convenceu quanto ao desconhecimento do abate das árvores, disse que não está aqui para o convencer. Prosseguindo, disse que o primeiro indivíduo que pretenda metê-lo na confusão vai ter de explicar em Tribunal as suas afirmações. Prosseguindo, disse que já transmitiu isto à Confraria do Monte de Faro e que não admite que o Presidente da  Câmara ou a Câmara sejam envolvidos nesta questão. Disse também que não admite que o queiram responsabilizar por aquilo que não faz. O Sr. David Lobão disse ao Sr. Presidente que, como entidade máxima do concelho, tem de defender os interesses do concelho. O Sr. Presidente disse que, quando começou a falar acerca deste assunto, disse “em primeiro lugar”, ou seja, que ia haver, pelo menos, um segundo. E em segundo lugar, disse que está a recolher todos os elementos necessários para utilizar como a lei lhe indica que deve fazer, estando a defender os interesses do Município. Prosseguindo, disse que a questão que aconteceu no Monte de Faro chegou aos seus ouvidos em fase final do processo. O Sr. David Lobão disse que lhe parece impossível que o Sr. Presidente não tivesse tido conhecimento, ao que o Sr. Presidente lhe perguntou porque é que não veio à Câmara avisá-lo. Disse também o Sr. Presidente que se está a transformar este caso num caso político porque se está num ano de eleições, mas que há uma coisa que nem o Sr. David Lobão nem ninguém poderá escamotear, que é o facto de os responsáveis pelo abate das árvores serem conhecidos e estes é que terão de pagar pelo que fizeram, seja do ponto de vista criminal, se houver crime, seja do ponto de vista social. Continuando nos esclarecimentos acerca das intervenções no período de intervenção aberto ao público e a propósito da colocação do corrimão no acesso à Coroada, disse que o mesmo iria ser colocado para a próxima semana. O Vereador Sr. Joaquim Covas pediu licença para esclarecer, em relação à intervenção do Sr. Dr. Jorge Mendes, que não foram essas as palavras dele. O que ele havia dito é que tomou conhecimento do assunto na altura em que tinham a intenção de fazer o corte e que, nessa mesma altura, tentou demovê-los de o efectuar, factos estes que se passaram há mais de um ano, salientando que soube dessa intenção por pessoas amigas, que pertenciam à Confraria, e que, por se pretender efectuar o corte das árvores, se queriam demitir da mesma por não concordarem com tal abate de árvores. Prosseguindo, disse que, para além da Câmara, há outras entidades que também poderão ser responsáveis, nomeadamente, a Junta de Freguesia, tanto mais que o território da Junta é muito mais pequeno e, por isso mesmo, poderia ter agido mais rapidamente. O Sr. Presidente da Câmara perguntou ao Sr. David Lobão se também subscreve que a Junta de Freguesia deveria ter visto o que se passou e também que não veio dizer nada. O Sr. Manuel Viana disse que, no passado domingo, se comentava que, na anterior Direcção da Confraria, estava previsto deitar abaixo 145 árvores e que foram abatidas 199, que foram vendidas por 300 contos e que alguém deve ter metido dinheiro ao bolso. Disse ainda o Sr. Manuel Viana que aconselharam o Sr. Coimbra, da Confraria do Monte do Faro, a falar com o Sr. Presidente da Junta de Ganfei antes de deitar as árvores abaixo, ao que o Sr. Coimbra respondeu que quem manda ali é a Confraria e não a Junta de Freguesia. O Sr. Manuel Viana disse também que o Sr. Presidente da Junta de Ganfei deveria ter sido o primeiro a intervir neste assunto, uma vez que o local onde foi feito o abate das árvores se situa em Ganfei, e que dele deveria ter dado conhecimento à Câmara de seguida. O Sr. Presidente disse, para encerrar este assunto, que as pessoas nunca devem esquecer de uma coisa: condenar quem é responsável por um crime daqueles, porque o que vai ficar para a história não é se a Câmara soube antes ou soube depois, o que vai ficar para a história é que o “a”, o “b” o “c” e o “d” abateram as árvores daquele local. - - - - - - - - - - - - - - - - - - APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas onze horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - E eu,                                                , Chefe da Divisão Administrativa da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________
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